
PREFEITURA DE FORMOSA 

Gabinete do Prefeito 
 

 

Projeto de Lei n.º 09, de 1º de abril de 2022. 

Praça Rui Barbosa, 208 - Centro. CEP 73.801-220 - Formosa/GO 

 

 

Dispõe sobre a concessão de 

subvenção social a entidade que 

especifica e dá outras providências.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA, Estado de Goiás, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Constituição da República e pela Lei Orgânica do Município, 

encaminha a seguinte proposta de lei: 

 

Art. 1º - Fica autorizado ao Chefe do Poder Executivo conceder subvenção social à 

pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos à Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Formosa - APAE no valor total de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais) 

a ser pago em única parcela, destinados à  realização de reformas em salas de aula na sede da referida 

entidade do Município de Formosa-GO, sob o CNPJ n.º 02.158.129/0001-58 na forma prevista  da 

Resolução n.º 011/2021 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e no art. 

16 da Lei n.º 4.320, de 17 de março de 1964, no exercício financeiro de 2022. 

 

Art. 2º - Fica determinado que seja feita à prestação de contas da Associação de Pais 

e Amigos dos Excepcionais de Formosa - APAE, ao fim da utilização do recurso descrito no caput 

do art. 1º desta Lei, à Secretaria competente. 
 

 Parágrafo único.  Esta prestação de contas deverá ser apresentada através de 

Planilhas de Custos e Cronograma Físico-Financeiro relativo às prestações de serviços, realização de 

obras ou aquisição de bens de natureza permanente, de materiais de expediente e consumo, de 

despesas com manutenção, inclusive pessoal, encargos sociais e qualquer outra documentação que se 

faça necessária para a devida comprovação. 

 

Art. 3º - O Município adotará medidas saneadoras e judiciais cabíveis à má utilização 

dos recursos públicos por parte da entidade ou empresa que receber qualquer Subvenção ou Auxílio 

Financeiro, exigindo, quando for o caso, a devolução do valor ao erário municipal.  

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Formosa – GO, ao 1º (primeiro) dia do mês de abril 

do ano de 2022. 

 

Gustavo Marques de Oliveira 

Prefeito Municipal 
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Justificativa 
 

Senhora Presidenta, 

Senhores Vereadores, 

 
 

O projeto de lei que encaminhamos para apreciação e votação dessa ilustre Câmara 

Municipal, trata de autorização para subvenção social à Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Formosa – APAE, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos para 

realização de reformas em salas de aula na sede da referida entidade do Município de Formosa-GO, 

sob o CNPJ n.º 02.158.129/0001-58 na forma prevista  da Resolução n.º 011/2021 do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e no art. 16 da Lei n.º 4.320, de 17 de março de 

1964, no exercício financeiro de 2022, desenvolvido pela mencionada entidade. 
 

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais APAE de Formosa-GO, é única no 

município especializada no atendimento educacional de portadores de deficiência, atendendo 

atualmente mais de 150 (cento e cinquenta) alunos com idade a partir de 05 (cinco) anos, consoante 

às diferenças etárias e especificidade, necessário proporcionar ambientes adequados ao pleno 

desenvolvimento destes. 
 

Assim, importante relatar que o espaço destinado na referida instituição para a plena 

convivência de todos, conforme suas necessidades é se fazer uma reforma das salas de aula para dar 

mais segurança e conforto na realização das diversas atividades realizadas. 
 

Portanto, para que a excelência na educação seja alcançada, além dos fatores 

pedagógicos é necessário que os fatores físicos de uma unidade escolar também sejam atendidos.  
 

Em virtude da APAE que demonstrou a urgência de uma reforma e aumento de todas 

as salas e também reforma dos banheiros da unidade escolar, assim com o propósito de atender a 

todos que procuram a referida instituição com uma estrutura e ambiente acolhedor. 
 

Essa propositura vem ajustar essa solicitação, com o intermédio através de 

investimento do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA para a 

concessão da subvenção no valor de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais), conforme define 

Resolução n.º 011/2021 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, nos moldes 

da Lei Municipal  n.º 168-JP/91, de 10 de julho de 1991. 
 

Ressalte-se ainda que a entidade filantrópica a ser concedida a subvenção social, 

atende satisfatoriamente aos requisitos da Lei n.º 4.320, de 17 de março de 1964, bem como a Lei 

Municipal n.º 02-S, de 18 de março de 1977 que declara a Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais APAE de Formosa-GO como de Utilidade Pública. 
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É imprescindível relatar que este auxílio financeiro visa reformar e adequar o espaço 

escolar à atual demanda dos alunos desta instituição e que através desta propositura legislativa possa 

oferecer atendimento aos educandos, garantindo um ambiente adequado, acessível e mais seguro. 
 

Ante o exposto, denota-se claramente que a subvenção social a ser concedida na forma 

do art.16, da Lei n.º 4.320, de 17 de março de 1964, enquadra-se nas políticas sociais desenvolvidas 

no Município, visando à prestação de serviços essenciais aos que dela necessitem. 
 

Assim, esperamos poder contar com o apoio dos Ilustres Senhores Vereadores na 

aprovação desse projeto de lei. 
 

Atenciosamente, 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Formosa – GO, ao 1º (primeiro) dia do mês de abril 

do ano de 2022. 

 

 

Gustavo Marques de Oliveira 

Prefeito Municipal      



 

 

ANEXOS DO PROJETO DE LEI 

Nº09/2022  

SUBVENÇÃO SOCIAL APAE  
































